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LEI N° 2.637/ 2015

Aprova o Plano Municipal de Educagio - PME e da outras

providéncias

O Prefeito do Municipio de Ouro Fino, Mauricio Lemes de Carvalho, faz saber que a Camara dos

Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1° E aprovado o Plano Municipal de Educagéo - PME, com vigéncia por 10 (dez) anos, a contar da
publicagdo desta Lei, na forma do Anexo I, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituicéo
Federal e na Lei n° 13.005 de 25 de junho de 2014 que aprova o Plano Nacional de Educagéo - PNE.

Paragrafo unico: este PME é integrado, além da presente parte normativa, pelos seguintes anexos:
| — metas e estratégias (anexo );

Il - diagnéstico (anexo ).

Art.2° S&o diretrizes do PME:

| - erradicag&o do analfabetismo:

Il - universalizacéo do atendimento escolar;

Il — superagdo das desigualdades educacionais, com énfase na promog&o da cidadania e na

erradicagéo de todas as formas de discriminacéo;
IV — melhoria da qualidade da educacgao;

V - formagéo para o trabalho e para a cidadania, com énfase nos valores morais e éticos em que se

fundamenta a sociedade:; /
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VI - promogé&o do principio da gestao democratica da educagao publica;

VIl = promog&o humanistica, cientifica, cultural e tecnoldgica do Municipio;

VIl - estabelecimento de aplicagéo de recursos publicos em educagéo que assegure atendimento as
necessidades de expansao, com padréo de qualidade e equidade:

IX - valorizago dos (as) profissionais da educacéo:

X — promogéo dos principios do respeito aos direitos humanos, a diversidade e a sustentabilidade

socioambiental.

Art.3° As metas previstas no Anexo | desta Lei serao cumpridas no prazo de vigéncia deste PME, desde

que nao haja prazo inferior definido para metas e estratégias especificas.

Art.4° As metas previstas no Anexo | desta Lei dever&o ter como referéncia o censo demogréfico e os
censos da educagéo basica e superior mais atualizados, disponiveis na data da publicagéo desta Lei.

Art.5° A execugéo do PME e o cumprimento de suas metas serdo objeto de monitoramento continuo e

de avaliagdes periddicas, realizados, sem prejuizo de outras, pelas seguintes instancias:

| - Diretoria Municipal de Educacao - SME;

Il - Comisséo de Educagso, Ciéncias, Tecnologia, Cultura, Desporto e Lazer da Camara de Vereadores;

lIl — Conselho Municipal de Educacéo.

§1° Compete, ainda, as instancias referidas no caput:
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| - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliagbes nos respectivos sitios institucionais da

internet:

Il - analisar e propor politicas publicas para assegurar a implementacédo das estratégias e o

cumprimento das metas:

Paragrafo Unico: Fica estabelecido, para efeitos deste artigo, que as avaliagdes deste PME serao
realizadas com periodicidade minima de 02 (dois) anos contados da publicagéo desta Lei.

Art.6° O municipio promovera a realizagdo de pelo menos 05 (cinco) conferéncias municipais de
educacao até o final do PME articuladas e coordenadas pela Diretoria Municipal de Educagdo em parceria com
outros 6rgéos relacionados a Educacéo.

Paragrafo Unico: As conferéncias de educacao realizar-se-d0 com intervalo de até 02 (dois) anos entre
elas, com o objetivo de avaliar a execucao deste PME e subsidiar a elaborag@o do plano municipal de

educagao para o decénio subsequente.

Art.7° O municipio em regime de colaboragéo com a Unido e o Estado de Minas Gerais atuara, visando

ao alcance das metas e a implementagao das estratégias objeto deste Plano.

§1° Cabera aos gestores do municipio a ado¢do das medidas governamentais necessarias ao alcance

das metas previstas neste PME.

§2° As estratégias definidas no Anexo | desta Lei ndo elidem a adogéo de medidas adicionais em ambito
local ou de instrumentos juridicos que formalizem a cooperagdo entre os entes federados, podendo ser

complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenagao e colaboragéo reciproca.

§3° Havera regime de colaboragdo especifico para a implementagdo de modalidades de educacéo
escolar que necessitem considerar territorios etnico-educacionais e a utilizagéo de estratégias que levem em
conta as identidades e especificidades socioculturais e linguisticas de cada comunidade envolvida, assegurada

a consulta prévia e informada a essa comunidade.
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§4  ° O fortalecimento do regime de colaboragéo entre o Municipio e o Estado de Minas Gerais incluira
a instituic&o de instancias permanentes de negociagado, cooperagado e pactuacao.

Art.8° O Municipio devera aprovar leis especificas para o seu sistema de ensino, disciplinando a gestéo
democratica da educagéo publica no seu ambito de atuacao, no prazo de 2 (dois) anos contado da publicacdo
desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislagéo local j& adotada com essa finalidade.

Art.9° O plano plurianual, as diretrizes orgamentarias e os orgamentos anuais do Municipio serao
formulados de maneira a assegurar a consignagéo de dotagdes orcamentarias compativeis com as diretrizes,

metas e estratégias deste PME, a fim de viabilizar sua plena eXecugao.

Art.10 O Sistema Nacional de Avaliag&o da Educagéo Basica, coordenado pela Uni&o, em colaboragéo
com o Estado de Minas Gerais, e o Municipio, constituira fonte de informacéo para a avaliagdo da qualidade da

educagéo basica e para a orientagéo das politicas publicas desse nivel de ensino.

Art.11 Ateé o final do primeiro semestre do ultimo ano de vigéncia deste PME, o Poder Executivo
encaminhara a Camara de Vereadores, sem prejuizo das prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente
ao Plano Municipal de Educacéo a vigorar no periodo subsequente, que incluira diagndstico, diretrizes, metas e

estratégias para o proximo decénio.
Art.12 A reviséo deste PME, se necessaria, sera realizada com ampla participagéo de representantes
da comunidade educacional e da sociedade civil.

Art.13 Revoga-se a Lein°® 2.157/2.005, que aprovou o Plano Municipal de Educagéo do Municipio de
Ouro Fino para o periodo de 2.006 -2.015.

Art.14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéao.

Ouro Fino, 24 de Junho de 2015.

Mauricio Lemes de Carvalho

refeitp Municipal



